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r. DAs coNDrÇôss csRAls o,l coxrn,lrlÇÃo
l.l. coNTRÂTAÇÀo oe EMIRESA ESIECIALIzADA, IRE-eUALIFICADA, PARA A
Rr,rsraçÃo Dos sERvtÇos DE REFoRMA r auRr-teçÃo DA EscoLA DE CIDADANTA
MARIA JoSE BEZERRA DE MELo E DA ESCOLA DE CIDADANIA IMACULADA CoNCHÇÀo,
JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÀO MUNlclPIo oe cnereÚscE.. conforme condições e

exigências estabelecidas neste instÍumenlo.

LorE or - EscoLA DE CüTADANI MÂRIA rosÉ SEZERRA ns MElo - pR^zo DE ExECUÇÂo 270 DtAs

rrEM DFscRrÇÃo erD UND v. uNrr v. TorAL
PTI.ESTAçÃo DE sERvIÇ(§ DE
REt_otaMA r- Â-irPuÂcÀo !)A

' i_üõiiij..i*fiffiíüü ráÊ r0 sc^to Rs r 75r 5re.62 Rs375r.irq.62

BFTERRÂ DE MR-O/

ErÍEit'ETão: PRF-§TAçÀO DE SF-RVIçO§ D[ nFJORMA E AMPIjAÇÀO DA ESCOtn 
'»: 

ClDd)ANlÀ MÂRLA J(NE Br7fRRA I» MFJ O

v.lo.brJdobaRSi.7§5t9ó2(É.üõ..'-i..rú6..iír.!r..rll..4,{0-rà.16.a.raür!ir-!.*iíít.ddic.nnr6)

LorE 02 - EscoLA DE CIDADANL{ rMAct:LADA coNCEIÇÀo - pmzo or exECUÇÃo 2{o DIAS

ITEM DEscRrÇÂo
mIsTAÇÀo DE sEavIÇO§ D[
RLloR.rrA E AMPLTAÇÀo DA
TSCA)LA Df CIDADANL\
tMActÍt-^DA coNcrçÂo

QTD

F.ÍEifttgfu: ÍRF.§TACÀO DE SIRVIçT'S Df RI[()R.MA E AMN-I,AçÃO T'A F.SCOIA T'Ii CIDÂDANIÂ IMACIN,ADA CONCEIçÃO

r_Ja .oal do loa RS 2.17ó.41Àf, (dó .Iú.1 .iib. rclrrtt. . .d. rI, dro..iE r aa. Efu . .,irntr . Ê c.,Í.r'a)

Valor total RI!59f,Oj32,,g) (ciíco milhõcs aovcÍrítc. tÍint Eil. trezcot6 c aÍitrtt c dds rciis e qür.lott e oove
o.,rtrYo§)

L2. O prazo de vigência da contratação é de 300 (üezentos) dias. na forma do ãtigo 105 dâ Lei n' 14.133,

de 2OZl.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão apücadas ern relagào à vigência da
contratação.

2. DA FUNDAMCXUçÂO e O,r OnSCnlçÃO DA NECE§SIDADE DA CONTRAT.IçÂO
2.1- A infraestrutura atual das Escolas de Cidadania Maria Jose Bezerra de Melo e Imaculada Conceição,
localizades no município de Crateús CE. apresenta limitações que comprometem a adequaçâo ràs

exigências conteÍnpoÍâneâs de um ambiente educacional de qualidade. Nesse contexto, toma-se
imprescindível promover melhorias que assegurem a modernização e a ampliação das instalações- criando
condições mais favoráveis ao processo de ensino e aprendizagem.
A contratação pÍoposa tern por objetivo a requalificação e ampliação da infi'aestmtura escolar, medida que
possibilitará ampliar a capacidade de alendimento. garanú a conúnúdade dos servigos educacionais com
qualidade e promoveÍ maior inclusâo social. Essa iniciativa está sob a responsabilidade orçamentária

l0
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do FUNDEB (Fundo de Manut€flçâo e Desenvolvínerto da Educação Biísica e de Valorizaçâo dos
Profissionais da Educação). reforçando o compromisso com o uso adequado e estratégico dos recursos
destinados à educação brisica
A modernização das escolas repÍesenta um passo essencial para o foÍlalecimento do sistema educativo
municipal. contribuindo para o acesso universal ao ensino púhlico e para a melhoria da qualidade da
aprendizagem. Além disso. a iniciativa potencializa o aproveitaÍnento dos recursos disponiveis. gerando
impactos positivos no deseirvolvimento social e econôrnico da regiào, em consonância corn os princípios e

objetivos previstos nos artigos 5o,6o, I I e 18, § 2", da Lei n" l4.l33f202l.
Conclui-se, portanto, que a conlrâtação de emprosâ especializada para a execução dos serviços de reforma
e ampliação das referidas escolas constitui medidâ estrategica para consolidar e expandir a rede pública de
ensino de Crateús. garamtindo um unbiente escolaÍ mais moderno. inclusivo e eficiente.

s. DA DESCRTÇÃO nl SOIUÇÂO COMO UM TODOCONSTDERADOO CTCLODf, !'rDA rX)
OBIETO E DA ESPI,CIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERyIÇO
3. l. A solução proposta c{nsiste na contÍatação de emprem previaÍnente qualificada paa a execuçâo dos
seniços de reforma e ampliação da Escola de Cidadania Maria Jose Bezerra de Melo e da Escola de
Cidadania lmaculada Conceiçào. no Municipio de Crateús - CE. conternplando todas âs etapas necessáÍias
para a entrega de ambientes escolares modemoq firncionais e seguÍos.
O objeto envolve a realização de serviços de engenharia voltados à recuperação e adequaçâo da
infraestrutuÍa existente. bem como à ampliação das rireas fisicas- de forma a possibilirar o aumento da
capacidade de atendimento das midades.
Serào realizados serviços de refomra da.s instalaçôes elétricas e hidrossanitárias, além da ampliaçào e

construção de novos ambientes escolares. contemplando salas banheirog :ireas de apoio, quadra esportiva
e a adequação da fachada ao padrão estabelecido- conforme cada projeto de engenharia-
A execuÉo dos sen iços deverá observa:

. O cumprimento do cÍonograma fisico-financeiro. de modo a minimizar interferências no
firncionamento regular das escolas;

. O uso de materiais de qualidade comprovada, em confonnidade com norÍnas técnicas vigentes;

. A aplicaÉo de práticas sustentáveis, priorizando a eficiência no consumo de ÍecuÍsos e a correta
destinação de resíduos;

r Adoção de medidas de segurança do trabalho que preservem a integridade de trabalhadores, alunos
e sen'idores durante a execução da obra

A entrega final da solução resultará cm instituições de ensino mais adequadas às necessidades da rede
pública municipal, fortalecendo o sistema educacional e oferecendo melhores condi@es para o processo de
ensino-aprendizagern, em consonância com os principios da eficiênci4 economicidade e interesse público
previstos na Lei n" 14.l33l202l.

4. IX)S REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. l. A necessidade de contÍatação de uma empresa especializada para a reforma e ampliação da Escola de
Cidadania Maria José Bezerra de Melo e da Escola de Cidadania Imaculada Conceição é baseada na
demanda da Secraaria da Educaçâo do Municipio de Crateús - CE. Tal iniciativa visa rnelhorar
substancialmente a infraesúutura educacional alinhandose aos objetivos esrategicos do município de
promover a qualidade e acessibilidade na educaçâo públie" alem de contribuir para o desenvolümento
social local .

A reforma e ampliação pretendem não ap€nas garantir melhoÍes condições de aprendizado, seguÍança ê

conforto paÍa os alunos e profissionais envolvidos. rnas tarnbán Ílss€gurar a rnodernizaçâo das unidades
escolares, adequando os espaços à necessiddes pedagogicas atuais e à normas de acessibilidade e

segurânçá- Esses aspectos tomarn-se fundamentais pâra assegru:rÍ a eficiàrcia e a continuidade do ensino,
evitando a insuficiàcia dos serviços educativos ofertados.

Para atender a essas necessidadeq serão obsen'ados os seguintes critérios
Paúicipaçâo restrita a emprtsas prêqualificadas:
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A participaçâo nesta concorràtcia será realizada entre os interessados que já forarn pré-qualificados no
proc€dimenlo anterior. relativo ao objeto específico ora licitado. Dessa form4 assegura-se que os
fomecedores participantes já demonsfararn sua aptidilo técnica e capacidade econômico-financeir4 em
conformidade com os critérios prel'iarnente estabelecidos. contribündo para um processo mais rígil, seguro
e tran sparenle.
Gestão de quaüdade e segurença:
lmplernentação de sistema d€ gestão da qualidade paa acornpanhar a execução dos serviços e asseguÍaÍ
conformidade com normas tecnicas e especiíicações do projeto:
Adoçào de medidas de segurança do trabalho e prevençâo de acidentes, conforme normas regulamentadoras
vigentes.
Sustentabilidade e impacto ambiental:
A obra deve considerar o uso racional de materiais e Íq)ursos, com práticas sustentáveis s€mpre que
possível;
Gestão adequada de Íesiduos de conslÍução, aritando impacros ambientais negativos.
Garantia e manutenção:
A contÍâtada deverá fornecer garantia mínima para os sen iços executados. em conformidade com a
legislaçâo vigente, assegurando manutençâo e correçâo de ev€Írtuais problemas que surgiron após a
conclusâo da obra.
Cumprimento de prajzos c cronogrrmr:
Observância rigorosa do cronograma esabelecido. com mecanismos de acompanhamento e controle que
permitam a execugâo da obra dentro do prazo previsto, garantindo eficiencia e econornicidade, devendo
considerar intemrpções mínimas das atividades escolares. garantindo a continuidade do funcionamento da
escola durante a execução dos sen iços.

4.2. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.2.1. Será admitida a subcontralação do objeto contratual até 30% (trinta poÍ centô) do vâloÍ do contrato;
4.2.2. É vedada a subconúatação das parcelas principais da obrigação dos serviços (parcelas de relevância
constmtes no edital de Prenualificaçâo n' PQO02/2025-SEDl,lC);
4.2.3. Em qualquer hipótese de srbcontratação, peÍÍnmec€ a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subÇontratado,
bern como responder peft te o contratante pelo rigoroso cumprimênto das obrigações contratuais
correspondentes ao objêto da subcontrataçâo.
4.2.4. A subcontrataçâo depende de autorizâção prévia do contratantg a quem incumbe avaliar se o
subconÍ"lado cuffpÍe os requisitos de qualificaçâo tecrica necessários poa a execuçâo do objeto.
4.2.4-1. A contralante reserva-se o direito de vetaÍ a utilizâçâo de subconraações por razões tecnicas ou
adminishativas, visando unicamente o perfeito curnprimento do contrato.
4-2-5. E v€/,Àa a sbcontraração de pessoa fi§ca ou jurídica se aquela ou os dirige'Írtes desta manúverem
ünculo de natureza tecnica comercial, econômica financeira- trabalhiía ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com âgente público que desernpenhe funçào na contratação ou atue nâ fiscalizaçâo ou
na gestão do conEato, ou se deles forern cônjuge, companheiro ou parerte ern linha reta colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.
4.2.6. E ved.sdla a subcontratação com outras licitantes participamtes deste processo licitatório. bern como a

subcontÍâtaçâo total do objao.

5.IX) MODELO DE DXECTiÇÃO CONTRÁTUAL
5.1. O prazo de vigência contratual será de de 300 (úezentos) dias, contado da emissão da assinatura do
contzto: já o prazo de execuçâo dos sêÍliços s€r:i de 270 (duzentos e setenta) dias paÍa o LOTE 0l; e 240
(duzentos e quaÍenta) dias para o LOTE 02. sn conformidade com o cronograma fisico'finaceiro.
5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o mntruado deverá comunicar as
razões respectivas cam pelo menos 15 (quinze) dias de altecedàrcia para que o pleito de prorrogaçâo de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fomrito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO IX) CONTRATO
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6.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas paíes de acordo com as cláusulas avelçadas e as
normas da Lei no 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequàcias de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I 15 da Lei n" 14.133,de2021).
ó.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensào do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticaÍnente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§5'do aÍ. I I 5 da Lei n" 14. 133, de 2021 ).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem s€Í reslizadas por escrito senrpre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse firn.
6.4. O órgão ou entidade podení convocâÍ ÍepÍes€ntante do Contratado para doção de providàrcias que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinarura do termo de contrato ou instrumento equivalentg o órgão ou otidade convocará o
r€presentante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de Íiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçâo, das estratégias para

execuÉo do objeto, do plano complementar de execução do contÍatado, quardo houver. do maodo de
aferiçâo dos resultados e ria< sanções rylicáleis. dentre outros.
6.6. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos
respectivos substitutos (caput do aÍt. I 17 da Lei n" 14. 133, de 2021).
6.7. O Íiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contÍato- de modo a assegura os melhores resrltados pua a Administraçào.
6.7.1. O fiscal tecnico do contÍalo anotará no hisórico de gerenciamento do contrato todas âs

ocorràrcias relacionadas à execução do contrato, com a descÍição do que for necessário para a regularizaçào
das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidÍio ou inegularidadg o fiscal téorico do contÍato emitiÍá
notificagões para a corÍeção da execuçâo do contrato, detemrinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestoÍ do contato, ern ternpo hábil. a situaçâo que

dernandar decisão ou ado@o de medidas que ulúapassem sua competência. para que adole as rnedidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possarn inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicsá o fato imediatamente ao geslor do mntrato (inciso V do art. 22 do
De€reto no 11.246. de2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contÍato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hát il, o término do
contrato sob sua res?onsabilidadg com vistas à renovação tempeíiva ou à prorrogaçâo confratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada-

acompanhará o empenho. o pagamento. âs gaÍantiâs. as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos compÍobatórios p€Ítincntes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocon*an descumprimenlo das obrigagões contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaÍá tempestivaÍnente na soluçâo do problernq repoÍtando ao gestoÍ do conÍâto para que tome
as providências cabíveiq quando ultrapassaÍ a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenanâ â âtualização do processo de acompanhanento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros fonnais da execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registÍo de ocorrências, das alteraçôes s.lat prorrogaçíies contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do conúato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestoÍ do contrato acompãrhani a manuten@o das condições de habilitação da contratada,
para Íins de ernpenho de despesa e pagarn€nto, e anotaÍá os problemas que obstern o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do conüato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ulrrapassâÍem a strâ competência"
ó.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizarla pelos fiscais

técnico. administrativo e setorial quanto ao clmprimanto de obrigações assrrmidas pelo contrâtâdo. com
mençào âo seu desempenho na exeorção contratuã|, bâseado nos indicadores objaivarnenre definidos e
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aferidos, e a eveÍtuais penalidades aplicadas, devendo constaÍ do cadastro de ateslo de cumpímento de
obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização paa fins de aplicação de san@es, a ser conduzido pela comissão de que aata o âÍ. 158
da Lei no 14. 133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compaência para tal, conforme o caso.
ó.10. O fiscâl adminisfativo do contralo comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogagão conaatual.
6.11. O gestor do contralo devení elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúamjusificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotadas paÍa o TrimoÍaÍnerto
das atir"idades da AdministÍâçào.

7. DOS CRJTÉRIOS DE MEDIÇÂO E DE PAGAMENTO
7. 1. Os sen'iços serâo recebidos provisoriarnentg de forma sumáriq no ato dâ €ntreg4 juntanente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalantg pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e

fiscalizagâo do contrato, para efeito de posterior verificaçâo de sua conformidade com as especificações
constantes no Pro-iao Brisico de engeúaria e na proposta-
7.2. Os sewiços poderâo ser rejeitados, no todo ou eÍn paÍe, quando em desacordo corn as especiÊcaSes
constantes neste TeÍmo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a

contar da notificação do contratado, às suas custaq sem prejuízo da rylicação das paralidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias. a contar do recebimento da nota fiscal
ou inshumento de cobrança equivalente pela Administraçâo, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitaçâo mediante termo detalhado.
7 .4- O praza para recebimeato definitivo podení seÍ excepcionalmente prorrogado, de forma justificad4
por igual periodo, quando houver necessidade de diligfucias paa a aferição do alendimento das exigêÍciâs
contrâtuâis.
7.5. No caso de controversia sobre a execução do objeto, quanlo à dimorsão, qualidade e quantidade. deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021. comunicando.se à ernpresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à pacela incontÍoveÍsa da execuçào do objetq paa efeito de liquidaçào e
pâgâmento.

7 .6. O prazn para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto ou de sâneâmento
da nota fiscal ou instrumsnto de cobrança equivalente, verificadas p€la Aúninisúação durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento proüsorio ou definitivo nâo excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nern a responsabilidade aico.profissional pela perfeih execução do contrâto.
7.8. Recebida a nota 6scal ou instrumento de cob,rança equivalente. correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual peíodo.

7.8. l. O prazo de que trãta o item mterior será reduádo à metade, mantendo-se a possibilidade de
pÍoÍrogaçào, no câso de contrdações deconentes de despesas cujos valorcs não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do rt. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
7.9. PaÍa fins de liquidação, quando cabível, o s€toÍ competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apÍesenÍâdo expressâ os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da ernissão:
c) os dados do conúato e do óÍgâo contsalante:
d) o período respectivo de execuçâo do côntrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tÍibutárias catríveis.
7. 10. Havendo erro na apresentação da nota íiscál oü instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta 6cará sobrestada âté que o conüatado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando.se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
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7- l l. A nola fiscal ou instrumento de cobrança equivalente der erá ser o ente acompanhado dâ
comprovação da regularidade Iiscal, constatada poÍ meio de consultajunto ao cadastro de fomecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Con[ataçôes Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sisem4 mediante consulta aos sítios eletíônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021 .

7.12. A Administração deveú realizar consuha ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadasral
unificado disponível no Portal Nacional de Co trataçõ€s Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção rlas condições de húilitação exigidas no edital:
b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitaçào, no âmbito do órgào ou

entidade. que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas
indiretas.
7.13. Constatando-se. junto o cadastro de fomecedores ou no regislro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de inegutaridade do contratado. será
providenciada sua notificação. por escrito, parà que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situaçào
ou, no mesmo pÍazo, apressrte su defesa O prazo podeni ser prorrogado uma vez por igual periodo, â
critÊrio do contÍatante.
7.14. Não havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improccdente. o contralante deveni
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 6scal quanto à inadimplência do
contratado, bern como quanto à eristàcia de pag n€ to â ser efetuado, para que sejarn acionados os meios
pertinentes e necessiários para garantir o reccbimento de seus créditos-
7. 15. Persistindo a inegularidade, o contratelte devsrá adotar as rnodidas necessárias à rescisâo confatual
nos autos do proc€sso adminishúivo correspondente, assegurada ao contratado a ampla def€sa.
7. 16. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, c{rso o contrirlado não regularize suâ situação junto ao o cadastro de fomecedores
ou no registro câdastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contraações Públicas (PNCP).

7.17. Ern atendimento ao inciso Vl do aÍt. 92 da L€i Federal n' 14.133 de l'de abril de 2021. o paganento
será eGtuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finaliza@ da liquidaçào da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo Contratantg os valores devidos ao conúatado serão atualizados
monetaÍiamente entre o termo final do prazo de pâgâmento âte a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneção monetária
7.19. O pagmento ser-á realizado lnr meio de ordem banc.inia- para crédito ern banco. ag,êtrcia e conta
corrente indicados pelo contralado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como eÍnitida a ordern bancária para
pagamento.
7.21 . Quando do pagaÍn€nto, seÉ efetuada a returçâo tributária prevista na legislação ryliúvel.

7.21.1. tndependenlemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realiza$o do pagaÍnento, os peÍcentuais estaklecidos na legislação \.igerte-
7.22. O contratado regulaÍmente optânte pelo Simples Nâcional. nos tsÍmos da Lei CornplernentaÍ no 123,

de 2006. nào soÊerá a retenção tributrária quãlto aos impostos e contribui@es abrangidos por aquele
regirne. No entanto, o pagenento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao úataÍnento rributiirio favorecido previsto na referida Lei
Complernantar.
7.23.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

repÍesentâr condição indispenúvel para a obterçào do bern ou para a pÍestaÉo do serviço. conforme
determina o § l"do art. 145 da lei Federal n" 14-133121.

8. DA PORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO Ix) FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por rneio da ralízação de procedimsnto de licitaçào, na modalidade
concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preço
8.2. Para fins de habilitação- deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação ,lurídica
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8.3, Ernpresário individual: inscrição no Registro Prlblico de Ernprems Mercantis. a caÍgo dá Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4- Sociedade empresinia sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada corno empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contsato social
no Registro Público de Empresas Mercantis a caryo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.5. Sociedade empresária estranB,eira: portaria de autoÍizâção de funcionamento no Brasil, publicada no
Dirí,rio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade làlerativa onde se localizar a filial,
agênci4 sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada como sua sede, conforme InslÍuçào
Normativa DREI/ME no 77, de l8 de março de 2020.
8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompar,hada de documenlo comprobalório de seus administradores:
8.7, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou anpresária: inscrição do ato consútutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou ernpresiri4 respectiyamente, no Registro Ciül das Pessoas

Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbaçâo no Registro onde tem
sede a matriz
8.8. Os documentos apresentados deverâo estâr acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva
8.9. Cedula de identidade (RG) ou documelto equivalente gue. por força de lei, tarha validade para fins de
identificação ern todo o território nacional e CPF do representante legal.

llabilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8. 10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

8. I l. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentaçào de ceíidâo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), Íeferente a todos os cÍéditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Smial, nos teÍmos da Portaria Conjunta no

1.75 l, de 02 de outubro de 2014, do SecÍetário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora4eral da
Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS):

8. I3. Prova de inexistfucia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apÍesentação
de certidão negaliva ou positiva com efeito de negariva, nos lermos do Título vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943:

8. l4. Prova de inscrição no cadasao de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedor;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Esadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contÍâta ou concorÍe:

QualiÍicaçâo Econômico-Financeira e QualiÍicação Técnica

O presente certame foi precedido de préqualifcação subj*iva- tipo específica de abrangência parcial, na
qual já foram analisados e comprovados os requisitos de qualificaçâo econômico-financeira e técnica dos
interessâdos. Assim. nâo se faz necessária a reryresentaçào destes documentos nesta fase da concorràrcia
eletrônica sob pena de con{igurar bis in idem. em a&onta aos princípios da eficiencia economicidade e

razoabilidade. previstos na Constituiçào Federal e na Lei f 14.l33l2o2l.
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.lustifi cativa do Procedimento

A pré-qualificaçâo Íeallzada eoiou-se nos principios de eficiência economicidade e competitividade,
pÍe\.istos no ãt. 50 da Lei n' l4.l*f202l e enconÍa Íes?aldo legal no artigo 78 da referida lei- Esse

processo visou consolidar todos os fomecêdoÍes interessados e aptos a atender de maneira ágil e adequada

às futuras dernandas da Administração, contribuindo pa-a um processo de mntmtaçào mais nâpido, seguro

e tsan spaÍenle.
Mediante a avaliação prévia, a Administração pÍomoveu a aplicação racional dos recursos públicos,

assegurmdo que os fomecedores selecionados estivessern devidanente preparados para cumprir os

requisitos tecnicos e financeiros necessários. Ressalte-se çe a prenualificaçâo nâo teve como objetivo
restringir ou desclassificar participantest mas sim oportunizar a rmpla paÍticipaçào dos interessado$
rnediante critérios claros e objetivos. Nesse sentido. a Aúninisaaçào atuou de fonna diligente. buscando

sanar eventuais dúvidas e orientar os licitantes, de modo a garantir condições equânimes de concorrênci4
fortalecendo a ransparàcia e a isonomia do processo.

Licitâçâo R6trita aos PrêQual-iÍicados

A participação nesta concorrência *rá realizúa enae os interessados que já foran prénualificados no
procedimento anterioq relativo ao objeto específico ora licitado. Dessâ forma assegura-se que os
fomecedores participantes já demonstraram sua aptidâo técnicâ e capacidade econôrnico-financeira, em

conformidade com os criterios previarneflte estabelecidos. o que contríbui para um proc€sso mais ágil,
seguÍo e transpaÍente.
Tal rnedida aprirnora a segurança e a qualidade das contratações. assegurando que os participantes possuam

experiência comprovada e condi@es adequadas para alender as especificações contÍaluais. Adernais,

contribui para a celeridade e eficiàrcia do certamg uma vez que a fase de habilitação parcial já foi realizada-
permitindo maior agilidade na málise das propostas e na formâlização do co tÍato.
Por finr, a realizaçâo da licitação com base nos fornecedores já pre.qualificados reforça os princípios da

isonomia e competiüvidadq umâ r,ez que todos os interessados tiveram ciência prévia dos critérios e

puderam participar do procedimento de préaualificação em condições de igualdade' conforme preconiza a
Lei n' 14.13312021. Ressalte-se que o procedimento foi arnplanente divulgado em jomais de grande

circulaçâo. Dirário Oficial do Estado. Dirírio Ofrcial da União. no site oficial do Município, no Portal

Nacional de Contratações Publicas (PNCP). junto m Tributral de Contas do Eslado e na própria plataforma
em que se realizou a prénualificação, assegurando arryla púlicidade e ranspaÍêrcia a todos os potenciais
interessados.

9. ESTTMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contrataçâo é de RS 5.930.332-49 (cinco milhões novec€ntos e trinta mil
trezentos e trinta e dois reais e quarenta e nove c€ítavos).

IO. DA ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA
10. L As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos esp€cíficos consignados
no Orçamento, na(s) dotagào(ções) 1515.12.361.0231.1.030 - CONSTRUCAOREFORMÀAMPLIACAO
DE IJNIDADES ESCOLARES - ENSINO FTINDAMENTAL, nds) elernentds) de despeds): 44905100
- Obras e lnstalações; Na fonte de recursos: 1.542.0000.00 Transferencias do FUNDEB 30olo -
Complernentação da Uniâo - VAAT;
10.2. A dotação relativa aos exercícios {inanceiros subsequentes seni indicada após aprovaçáo da Lei
Orçarnentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

E, 0l de setembro 5

P B
Ordenadora de Despesas Secretaria lr{unicipal Educa@o
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Justifi cativa do Pmc€dinren to

A pré-qualificagào realizadz apoiou-se nos princípios de eficiência. economicidade e competitividade,
pÍeüstos no art. 5o da Lei n' l4.l3lfz02l € encontra respaldo legal no aÍigo 78 da referida lei. Esse
processo visou consolidar todos os fomecedores interessâdos e âptos a atender de maneira ágil e adequada
às fururas demandas da Administração, contribuindo para um processo de contÍataçâo mais Íápido- seguro
e ÍanspaÍente.
Mediante a avaliação préü4 a Administração promoveu a aplicação racional dos recursos públicos,
assegurando que os fornecedores selecionados estivessem deridâneÍte preparados para cumprir os

requisitos tecnicos e financeiros necessários. Ressalte-se çe a práqualificação nâo teve como objetivo
restringir ou desclassificar paíicipanles, mas sim oportunizar a arnpla panicipação dos interessados,
mediante criterios claros e objetivos. Nesse sentido, a Administração atuou de forma diligente. buscando
sanar eventuais dúüdas e orientaÍ os licitantes, de modo a gaantir condições equânimes de concorrência
fortalecendo a transparência e a isonomia do processo.

Licitação Restritâ aos Pré-Qualificados

A participação nesta c.oncoÍrêrcia será realizada entre os interessados que já forarn prénualificados no
procedimento anterior, relativo ao objao específico ora licitado. Dessa forma, asseguÍa-se que os
fornecedores participântes já demonstÍaÍam sua aptidâo técnica e capacidade econômico-financeira- em

conformidade com os critérios preúamente estabelecidos, o que contribui para um proc.esso mais ágil,
seguro e transparente.
Tal medida aprimora a s€guÍança e a qualidade das conrratações- assegurando que os panicipantes possuarn

experiência comprovada e condi@es adequadas para atendeÍ às especificações contratuais. Adernais,
contribui para a celeridade e eficiência do ceÍame, umâ vez que a fase de habilitaçâo parcialjá foi realizada-
permitindo maior agilidade na análise das pÍopostas e na foÍmâlização do contrato.
Por frm, a realização da licitação com base nos fomecedores já préaualificados reforça os princípios da
isonomia e compaitividade, uma vez que todos os interessados tiveram ciência prévia dos critérios e

puderam participar do procedimento de pré4ualificação em condigões de igualdade, conforme preconiza a
Lei n" 14.133/2021. Ressalte-se que o procedimento foi anplamente diwlgado on jomais de grande

circulação, Dirá,rio Oficial do Estado. Dirírio Oficial da União. no site oficial do Município, no PoÍtal
Nacional de Contratações Pública; (PNCP), junto ao Tribunal de Contas do Estado e na própria platafonna
ern que se realizou a prénualificação, assegurando anpla publicidade e hansparência a todos os potenciais
intere ssados.

C E, 03 de saernbro de

MESQ AB
Ordenadora de Despesas Secretaria Municipal Educagão
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9. ESTIMATTVAS IX) VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado toal da contratação é de R$ 5.930.332.49 (cinco milhôes novecentos e trinta mil
trezentos e trinta e dois reais e quaranta e nove c€ntavos).

IO. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMINTÁRN
l0.l . As despesas decorrentes da pÍesente contrataÉo coÍrerão à conta de recursos êspecíficos consignados
no Orgamento, nds) dotação(ções) 1515.12.361.0231.1.030 - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO
DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL. no(s) elernento(s) de despesa(s): 44905100
- Obras e Instalações; Nâ fonte de recursos: 1.542.0000.00 Transferências do FUNDEB 30% -
Complernentação da União - VAATI
10.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes seni indicada após aprovaçâo da Lei
Orçament:í.ria respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilanento.
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